
PARECER N.°                 , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 506, DE 2011

De autoria do nobre Deputado Alex Manente, o projeto em epígrafe tem o objetivo de declarar de utilidade pública o “Abrigo para Idosos Lar do Amor Cristão – ABRILAC”, em São Caetano do Sul.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 49ª a 53ª Sessões Ordinárias, de 25 a 31 de maio de 2011, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta e instruído o projeto, vem o mesmo à nossa análise, a fim de receber parecer quanto a seu aspecto constitucional, legal e jurídico, bem como quanto ao mérito, nos termos do artigo 31, I e § 1°, item 6, c.c. 33, II, “a”, do regimento supracitado, e do artigo 24, § 1º, item 4, da Constituição Estadual.

Verifica-se inicialmente que a declaração de utilidade pública, no âmbito estadual, está adstrita às normas fixadas pela Lei n.° 2.574, de 4 de dezembro de 1980.

Examinando a documentação apresentada, pudemos constatar que a entidade tem por finalidade a prestação de assistência às pessoas idosas, consistindo em acolher, abrigar e amparar essas pessoas, em caráter de longa permanência, prestando-lhes a assistência necessária. 

Observamos que o artigo 25 do estatuto da entidade em questão (fls. 15) determina que: “O ABRILAC será mantido através dos recursos oriundos das mensalidades pagas pelos abrigados, campanhas de arrecadação, promoções de eventos sociais voluntários, contribuições, subvenções, convênios e quaisquer outras formas de doações, de pessoas físicas ou jurídicas, dos Governos Municipal, Estadual, Federal ou de suas autarquias”.

Da análise dos documentos apresentados pela a entidade para o fim de obter a utilidade pública estadual, verificamos que há um documento de esclarecimento (fls. 85) em que o ABRILAC confirma a cobrança de mensalidades dos abrigados e explana que a previsão de cobrança de mensalidades constante no artigo 25 do estatuto está de acordo com o artigo 35, § 1º da lei federal n.º 10.741, de 2003 (Estatuto do Idoso), que faculta às entidades filantrópicas a cobrança de participação do idoso no custeio da entidade até o limite de 70 % do seu respectivo benefício previdenciário, mediante prévio ajuste através de contrato de prestação de serviços. Esclarece, também, que não há nenhum idoso atendido gratuitamente pelo abrigo. 

Não obstante a Lei federal n.º 10.741, de 2003 permitir a cobrança de participação do idoso abrigado para o custeio da entidade, ela não se sobrepõe à lei estadual que estabelece normas para a declaração de utilidade pública, prevalecendo a norma do Estado de São Paulo no caso em tela.

Destacamos que o ABRILAC não atende ao artigo 1º, caput, da Lei nº 2.574, de 1980, a qual dispõe sobre os requisitos para a declaração de utilidade pública estadual e determina que somente as entidades constituídas com o fim exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade poderão receber tal declaração. Afinal, o ABRILAC recebe uma contraprestação financeira de todos os idosos que se utilizam de seus serviços em forma de mensalidades.

Deste modo, o ABRILAC deixa de atender a condição legal essencial, impossibilitando que lhe seja conferida a Declaração de Utilidade Pública, na esfera estadual, por esta Assembleia Legislativa.

Diante do exposto, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de lei n.° 506, de 2011.

Sala das Comissões, em

Deputado AFONSO LOBATO

Relator
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